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ERRATA A PORTARIA Nº 177/23 DE 19 JULHO DE 2023 

O Artigo 2º da Portaria nº 177/23 de 19 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município Edição 

n° 65 de 25 de julho de 2023, página 2, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - A servidora encontra-se apta a gozar da Licença Prêmio a que faz jus, no período de 

31/08/2023 a 30/10/2023. 

Leia-se: Art. 2º - A servidora encontra-se apta a gozar da Licença Prêmio a que faz jus, no período de 

01/08/2023 a 30/10/2023. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 177/23, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 26 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 180/23 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Sra. ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita de Mucajaí – Roraima, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 177/2003 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio, por assiduidade, a servidora pública, Senhora FRANCISCA 

LARANJEIRA DE SOUZA, matrícula nº 360, em conformidade a Lei Municipal nº 177/2003. 

Art. 2º - A servidora encontra-se apta a gozar da Licença Prêmio a que faz jus, no período de 01/08/2023 a 

30/10/2023. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 27  DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

DECRETO MUNICIPAL N° 020 DE 27 DE JULHO DE 2023 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL DOADO AO ESTADO DE RORAIMA ATRAVÉS DA 

LEI MUNICIPAL 0288/09 DE 03 DE AGOSTO DE 2009 A SER AFETADO AO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR, e as disposições 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal a efetivar a doação e transferência ao Estado de Roraima a ser 

afetado ao Tribunal de Justiça do Estado de Roraima o imóvel, de propriedade do Município de Mucajaí/RR, 

abaixo descrito:  

Lote de terras urbano n° 88, Quadra 14, Bairro Centro, registrado no Cartório Nathália Lago de 

Mucajaí/RR, sob a matrícula nº 1400. Com os seguintes limites: Frente com a Rua Lacildo Batista, 

fundos com a Creche Municipal Doutor Silvio Lofêgo Botelho, lado direito com o lote n° 081 e lado 

esquerdo com a Rua José Bonifácio.  

Art. 2° O imóvel descrito no art. 1° destina-se a construção da residência do juiz, nos moldes previsto na Lei 

Municipal nº 0288/2009. 

Art. 3° O imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista em Lei, sob pena de reversão ao 

patrimônio municipal. 

Art. 4° As despesas com escritura pública, desmembramento, registro, impostos e taxas correrão por conta do 

donatário. 

Parágrafo Único – Fica autorizado o Cartório Nathália Lago, Ofício Único da Comarca de Mucajaí-RR, a 

GABINETE DA PREFEITA 
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promover todos os atos para transferência do imóvel para o donatário.  

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 27 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 21/2023 

INSTITUÍ A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DISCIPLINAR PRATICADO POR 

SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR: 

CONSIDERANDO a necessidade da criação de comissão para apuração de infrações disciplinar praticado pelo 

quadro de servidores efetivos da Guarda Civil Municipal de Mucajaí.DECRETA: 

Art. 1° Institui a comissão para apuração de infrações disciplinar atribuída aos integrantes do quadro funcional 

da Guarda Civil Municipal de Mucajaí, a ser composta por servidores do quadro efetivo do município. 

 Parágrafo Único: A comissão de que trata o caput deste artigo, será nomeada por portaria no prazo de até 90 

dias a partir de publicação deste decreto. 

Art. 2° A competência dos membros da comissão instituída no art.1º deste decreto, são aquelas disposta nas 

Leis Municipal nº 177/2003, Lei nº 483/2018 e Lei nº 487/2018. 

Art. 3° Para apreciação das representações que forem dirigidas a Corregedoria da Guarda Civil Municipal sobre 

à atuação irregular de servidores integrantes da Guarda Civil, a Comissão terá o prazo de 30 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período.  

Art.4° Após apuração das demandas direcionadas a corregedoria, esta deverá encaminhar para o chefe do 

executivo municipal, sugerindo as providências a serem adotadas. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 27 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 
DECRETO MUNICIPAL N° 22/2023 

FIXA O VALOR PARA REMOÇÃO DE ENTULHOS E GALHADAS PELO PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR: 

CONSIDERANDO que o acumulo de materiais nas vias públicas atrapalha a passagem de pedestres, provoca 

mau cheiro, atrai animais causadores de doenças e em período de chuvas pode se deslocar ocasionando 

entupimento dos sistemas de drenagem, e em vista disso alagamentos na cidade. 

CONSIDERANDO que por se tratar de resíduos volumosos, as galhadas e entulhos, diferente do lixo 

doméstico não são de responsabilidade do município, mas do morador. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído no Município de Mucajaí os valores dos serviços de remoção de entulhos e galhadas, 

quando realizado pelo poder público municipal, na forma seguinte:  

§ 1° Para remoção de galhadas depositadas nas vias públicas será fixado taxa de 40 UFM por carrada. 

§ 2° Para remoção de entulhos depositados em vias públicas será fixado taxa de 50 UFM. 

§ 3° Fica proibido o depósito de materiais/resíduos de qualquer natureza nas vias do município sem o prévio 

recolhimento da taxa para remoção. 

§ 4° Fica proibido a disposição de materiais de qualquer natureza sobre calçadas, canteiros, bueiros ou em 

qualquer outro local que não possibilite o acesso de máquinas, sem causar danos ao patrimônio.  

§ 5º Resíduos depositados em vias públicas a serem removidos às expensas do munícipe, este deverá fazê-lo 

no prazo máximo improrrogável de 24 horas sob pena de multa de 200 UFM, sem prejuízo da cobrança da 

taxa fixada no artigo 1º deste decreto. 
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Art. 2° A prefeitura poderá condicionar data para disposição do material, de acordo com a disponibilidade das 

máquinas para a sua retirada.  

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 27 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 
DECRETO MUNICIPAL N° 023 DE 22 DE JULHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA PREVISTO PELO ARTIGO 9° 

DO DECRETO N° 9.603/2018, QUE REGULAMENTOU A LEI N° 13.431/2017 DE 04 DE ABRIL DE 

2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR, e as disposições 

CONSIDERANDO o Art. 1º da Lei nº 13.431/2017, de 4 de abril de 2017, que preconiza a normatização e 

organização do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 

bem como cria mecanismos para prevenir e coibir a violência, nos termos do Art. 227 da Constituição 

Federa/1988, da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução no 20/2005 

do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas 

de assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência; 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único do Art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente: Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade; 

CONSIDERANDO o Art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA: É dever da família, da comunidade, 

da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

CONSIDERANDO a garantia de prioridade compreende: a) primazia de receber proteção e socorro em 

quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) 

preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos 

públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA: Nenhuma criança ou adolescente 

será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro 2018, em seu Art. 8º: O Poder Público assegurará 

condições de atendimento adequadas para que crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas de 

violência sejam acolhidos e protegidos e possam se expressar livremente em um ambiente compatível com suas 

necessidades, características e particularidades. 

DECRETA: 

Art. 1° Instituir o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA da rede de cuidado e de proteção social e especial 

das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a finalidade de articular, mobilizar, 

planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 

atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, e que será formado pelos Gestores das 

Secretarias abaixo relacionadas: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS; 

II – Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA; 

III – Secretaria Municipal de Educação- SEMED; 

IV – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Turismo- SEMCET; 

V – Superintendência da Guarda Civil Municipal; 

VI – Procuradoria Geral do Município; 

VII – Controladoria Geral do Município; 

VIII – Conselho Tutelar; 
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IX – Ministério Público 

X – Juizado da Infância e Juventude; 

XI – Delegacia de Polícia Civil; 

XII – Destacamento da Polícia Militar no Município 

XIII – Defensoria Pública do Estado de Roraima 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 27 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 181/23 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ALINE MORAES MONTEIRO, inscrita no CPF sob nº 902.703.632-20, 

para o Cargo Comissionado, CC- II de PROCURADORA deste município para atuar especificamente junto 

a Procuradoria Fiscal. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 27 DE JULHO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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RREO 

 

 



 7 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 8 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 9 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 10 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 11 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 12 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 13 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 14 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 15 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 16 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 17 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 18 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 19 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 20 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 21 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 22 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 23 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 24 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 25 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 26 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 27 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 28 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 29 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 30 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 31 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 32 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 33 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 



 34 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 

 
 

 



 35 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO MCÂMARA DOS 

VEREADORESVER. FRANCISCO ELSON DA 

CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

 

CÂMARA DOS VEREADORESVEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE 

MAIO DE 2021 

 

 

 



 36 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO 066 | 31 de Julho de 2023 

 

 
 

CÂMARA DOS VEREADORES 

  

 

 


		2023-07-31T21:08:58-0300
	LUCAS HENRIQUE CORDEIRO GRANDINETTI:01994359285




